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INDICAÇÃO  Nº  1319  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 08, DE 2002

Dispõe sobre a transformação de galpões abandonados em Centros Populares de Cultura

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1o - Deverá ser feita pela secretaria competente uma lista de imóveis que, comprovadamente, estejam inutilizados há mais de trinta e seis (36) meses para qualquer fim.

§ 1o - Não importa a localização dos imóveis, visto que, quanto mais espalhados estiverem pelo Estado, maior a parcela da população beneficiada.

§ 2o - Os imóveis não podem ser menores que 500 m2 (quinhentos metros quadrados). 

Artigo 2o - Após a lista dos imóveis pronta, os proprietários devem ser procurados para a tentativa de um acordo amigável com o objetivo de não lhes acarretar prejuízos. Esse acordo deverá prever uma desapropriação.

Artigo 3o - Feita a desapropriação, deverão ser iniciadas as obras de reforma e construção de acordo com o fim a que se destinaram os edifícios:

I - Museu;

II - Teatro;

III - Centro Esportivo;

IV - Centro de Convenções.

Artigo 4o - Deverá ser aberto Concurso Público para preenchimento dos cargos necessários ao bom funcionamento dos Centros Populares de Cultura. 

Artigo 5o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

§ 1º - De acordo com o regimento a ser elaborado, poderão ser cobrados ingressos a preços populares.

§ 2º - Poderão ser solicitadas parcerias com a iniciativa privada.

§ 3º - O espaço poderá ser utilizado para propagandas pagas.

Artigo 6o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A importância da aprovação desse projeto de lei reside no fato de poder se destacar a relevância das atividades físicas e culturais na formação global das pessoas na atualidade. Como é papel do governo cuidar do bem-estar dos cidadãos e da sua mais perfeita integração ao seu grupo, faz-se necessário promover a construção de locais próprios às atividades físicas, lúdicas e culturais.

O que motivou a idéia do projeto, da forma que foi feito, foi a grande quantidade de imóveis ociosos que poderiam servir a esse fim na cidade e no Estado de São Paulo . Em muitas áreas, a utilização desses imóveis seria de grande utilidade pública, não só pelo seu fim mas como uma maneira de reurbanizar e valorizar os espaços nos quais estão localizados. 

Por essas razões, peço que os nobres deputados atentem para a apreciação do projeto, de modo que possam aprová-lo em futura votação. 

Vitor Ballan Bezerra Leite

Colégio Veruska - São Paulo”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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